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As diretrizes para que escolas e universidades possam, pela primeira vez, computar nos currículos
acadêmicos as horas de trabalho voluntário dos alunos, foram homologadas pela Resolução nº. 02,
de 11 de setembro de 2018.  As atividades curriculares ligadas ao voluntário poderão ser
acrescentadas à carga-horária mínima, por iniciativa da instituição de ensino, e ser contadas a mais,
inclusive, no histórico escolar do aluno. Na Educação Básica, no entanto, a carga horária do
voluntariado deverá ser realizada além da carga-horária mínima.   De acordo com a resolução
homologada, as atividades voluntárias, quando previstas em currículos pedagógicos, serão sempre
consideradas atividades extraordinárias, portanto, acessórias, aditivas e complementares ao
conteúdo curricular mínimo obrigatório exigido pela regulação específica.Ou seja o voluntariado, de
forma ampla, poderá ser considerado para a construção dos Planos de Desenvolvimento
Institucionais (PDI), dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP), dos Programas Pedagógicos de
Cursos (PPC) e dos Regimentos Escolares das Instituições de Educação Superior.  &ldquo;O que
estamos trazendo é a importância de termos agora a possibilidade, de acordo com as próprias
instituições educacionais da educação básica e superior, de trazer o voluntariado para dentro dos
seus currículos, se desejado pela instituição e, logicamente, pelo próprio voluntário&rdquo;, explicou
o Ministro da Educação Rossieli Soares.  Programas &ndash; Rossieli Soares aproveitou a
oportunidade para lembrar que programas como o Mais Alfabetização e o Novo Mais Educação são
baseados no voluntariado. &ldquo;Isso é importante porque são os maiores programas de
voluntariado do Brasil&rdquo;, reforçou o ministro. &ldquo;Hoje estamos com a possibilidade de
trazer isso para dentro da educação. É dar um passo significativo de aproximação das nossas
escolas com as suas próprias comunidades. A riqueza que os jovens brasileiros poderão ajudar
nosso povo, todo o Brasil, mas também o que eles aprenderão com essa lição mágica que é ser
voluntário&rdquo;, finalizou.  Resolução nº. 2, de 11 de setembro de 2018.    Esta notícia foi
publicada no site www.cee.pr.gov.br/ em 30/11/2018. Todas as informações nela contidas são de
responsabilidade dos autores.
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